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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO í58/2023, DE 28 DE FEVEREIRO DE2023.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais conferidas pela

Lei Federal no 5.90511973 e pelo Regimento lnterno do Coren/pR;

CONSIDERANDO o Núcleo de Educação Permanente do Coren/PR;

CONSIDERANDO o lCongresso de Especialidades e Empreendedorismo

da Enfermagem que acontecerá no Sebrae Curitiba nos dias 16 e 1 7 de març o de 2023;

CONSIDERANDO as deliberações da Presidente, baixam as seguintes

determinaçÕes:

Art. 1o Designar as colaboradoras Karina L. A. G. Gancela, Deborah da
Silva, Ana Galgaroto, Maria de Fátima Mantovanini e Ana Maria Maioli para participar
da palestra com o tema: "Cases de Sucesso da Enfermagem: Você é sua marca!" no
dia 17 de março de 2023 às 13h30;

Art. 20 a dotação orçamentária é referente ao Projeto NEP "Fortalecer e

Crescer", item 18;

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.40 Dê ciência e cumpra-se

Curítiba, 28 de fevereiro de2023
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente
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